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PROJETO DE LEI Nº 248/2025 

EMENDA - SEGUNDA DISCUSSÃO 

Suprimir os artigos 9º e 10, renumerando-se os demais. 

Câmara Municipal de Marília, 24 de fevereiro de 2026. 

Agente Federal Junior Féfin (UNIÃO)  

Vereador 
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7F64-5E40-7D89-953B
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